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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS PARA O 

MUNICÍPIO DE RIO VERDE – GO 

EDITAL N. 001/2024 

 

- ANEXO I – 
 

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS CARGOS, REQUISITOS ESPECÍFICOS PARA 

INVESTIDURA E ATRIBUIÇÕES (DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES) 

 

 

 

“Conforme a Lei Municipal n.º 3.968/2000 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Rio Verde), a Lei Municipal n.º 3.853/1999 (Plano de Cargos e Vencimentos do Quadro 

Permanente dos Servidores do Município de Rio Verde), e lei complementar nº. 130, de 03 de 

julho de 2018, e Lei Complementar nº. 291, de 30 de março de 2023, bem como todas as suas 

respectivas e competentes alterações”. 

 

CARGO 

Guarda Civil Municipal 

 

REQUISITOS ESPECÍFICOS PARA INVESTIDURA 

 

Diploma de graduação em nível superior em qualquer área; 

CNH Categoria AB; 

Idade mínima de 18 anos e máxima de 35 anos. 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO E ATRIBUIÇÕES 

A Guarda Civil Municipal de Rio Verde (GCMRV), é instituição de caráter civil, uniformizada, 

armada, com regime especial de hierarquia e disciplina e com função de proteção municipal 

preventiva, destinada à preservação de seus bens de uso comum, uso especial e dominiais, serviços e 

instalações e tem como atribuições: 

 
I - zelar pelos bens, equipamentos e prédios públicos do Município; 

II - exercer a vigilância diuturna interna e externa do patrimônio público municipal, 

em especial escolas, centros municipais de educação infantil, unidades de saúde, parques, 

praças, centros esportivos e culturais e demais prédios públicos, com a finalidade de prevenir 

sinistros, atos de vandalismo e protegê-los de crimes contra o patrimônio, bem como exercer 

o patrulhamento preventivo e comunitário, promovendo a mediação de conflitos e o respeito 

aos direitos fundamentais; 

III - prevenir e inibir, pela presença e vigilância, bem como coibir infrações penais ou 

administrativas e os atos infracionais que atentem contra os bens, serviços e instalações 

municipais; 
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IV - atuar, preventiva e permanentemente, no território do Município, para a proteção 

sistêmica da população que utiliza os bens, serviços e instalações municipais; 

V - interagir com a sociedade civil, com o Conselho Municipal de Segurança (Conseg) 

e com o Gabinete de Gestão Integrada Municipal (GGI-M) para discussão de soluções de 

problemas e implementação de projetos locais voltados à melhoria das condições de segurança 

das comunidades; 

VI - atuar, de forma articulada com os órgãos municipais de políticas sociais, visando 

ações interdisciplinares de segurança, em conformidade com as diretrizes e políticas 

estabelecidas pelo Poder Executivo; 

VII - apoiar o órgão de trânsito municipal no controle de entrada e saída de veículos 

e pessoas, se necessário, bem como exercer a orientação ao público e segurança preventiva nos 

eventos e festividades realizados pelo Município de Rio Verde; 

VIII - vigiar e proteger o patrimônio ecológico, cultural, arquitetônico e ambiental do 

Município, apoiando medidas educativas e preventivas; 

IX - apoiar os serviços de responsabilidade do Município, incluindo sua ação 

fiscalizadora no desempenho de atividade de polícia administrativa, nos termos das 

Constituição Federal, Estadual e da Lei Orgânica Municipal; 

X - manter e ampliar a vigilância das unidades públicas por meio do sistema de vídeo 

monitoramento, monitoramento por alarmes e rastreamento da frota municipal; 

XI - encaminhar ao delegado de polícia, diante de flagrante delito, o autor da infração, 

preservando o local dos acontecimentos até a chegada da autoridade competente; 

XII - colaborar com os órgãos da Defesa Civil e prestar assistência à população no 

caso de calamidade pública; 

XIII - garantir o atendimento de ocorrências emergenciais, ou prestá-lo direta e 

imediatamente quando deparar-se com elas; 

XIV - auxiliar na segurança de grandes eventos e na proteção de autoridades e 

dignatários; 

XV - desenvolver ações de prevenção primária à violência, isoladamente ou em 

conjunto com os demais órgãos da própria municipalidade, de outros municípios ou das esferas 

estadual e federal. 

XVI - executar a fiscalização e a autuação de infrações de trânsito de qualquer natureza 

no âmbito do Município de Rio Verde-GO, sem prejuízo das atribuições do Agente Municipal 

de Trânsito;  

XVII - fiscalizar e lavrar auto de infração em casos de perturbação de sossego, em 

atenção ao Código de Posturas Municipal, sem prejuízo das atribuições do Fiscal de Posturas. 

 

 

REGIME JURÍDICO 

• Estatutário 

 

CARGA HORÁRIA 

• 180 horas mensais 


